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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 30020242338781

Nome original: RESP 1874133.pdf

Data: 24/06/2024 15:40:22

Remetente:

Jéssica Ferreira da Silva

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: recurso repetitivo - afetação - tema 1266 resp anexo.



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 1.874.133 - SP (2020/0110910-4)

RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
RECORRENTE : CONDOMINIO EDIFICIO JULIANA
ADVOGADO : DINAMARA SILVA FERNANDES - SP107767
RECORRIDO : NILTON BISPO AMADO
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M
INTERES. : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADOS : LEANDRO DA SILVA SOARES - DF014499

ROBERTA PATRIARCA MAGALHÃES - SP219114

EMENTA

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL
CIVIL. EXECUÇÃO DE DESPESAS CONDOMINIAIS. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. PENHORA DO IMÓVEL.

1. Delimitação da controvérsia: Definir se é possível penhorar oimóvel alienado
fiduciariamente em decorrência de dívida condominial.

2. Afetação do recurso especial ao rito previsto nos arts. 1.036 e 1.037 do CPC
de 2015 e 256 ao 256-X do RISTJ.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes asacima indicadas,

acordam os Ministros da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos

repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspender a tramitação de processos,

conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Raul Araújo,

Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi, Marco Aurélio Bellizze, Moura

Ribeiro e Nancy Andrighi votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva.

Brasília (DF), 18 de junho de 2024 (Data do Julgamento)

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Relator
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2020/0110910-4 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.874.133 / SP

Números Origem: 10019994520178260011 21964926720198260000 3032017

Sessão Virtual de 12/06/2024 a 18/06/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Secretário
Bel. Dimas Dias Pinto

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Coisas - Propriedade - Condomínio em Edifício - Despesas
Condominiais

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : CONDOMINIO EDIFICIO JULIANA
ADVOGADO : DINAMARA SILVA FERNANDES - SP107767
RECORRIDO : NILTON BISPO AMADO
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M
INTERES. : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADOS : LEANDRO DA SILVA SOARES - DF014499

ROBERTA PATRIARCA MAGALHÃES - SP219114

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A SEGUNDA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de
processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Humberto Martins, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Antonio
Carlos Ferreira, Marco Buzzi, Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro e Nancy Andrighi
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva.
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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 1.883.871 - SP (2020/0171470-4)

RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
RECORRENTE : RESIDENCIAL GUARUJA
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VOLANTE - SP236739
RECORRIDO : WELLINGTON SOUZA DA SILVA
ADVOGADO : ESMERALDA DE LURDES SIMAS SÃO BENTO - SP418949

EMENTA

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL
CIVIL. EXECUÇÃO DE DESPESAS CONDOMINIAIS. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. PENHORA DO IMÓVEL.

1. Delimitação da controvérsia: Definir se é possível penhorar oimóvel alienado
fiduciariamente em decorrência de dívida condominial.

2. Afetação do recurso especial ao rito previsto nos arts. 1.036 e 1.037 do CPC
de 2015 e 256 ao 256-X do RISTJ.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes asacima indicadas,

acordam os Ministros da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos

repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspender a tramitação de processos,

conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Raul Araújo,

Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi, Marco Aurélio Bellizze, Moura

Ribeiro e Nancy Andrighi votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva.

Brasília (DF), 18 de junho de 2024 (Data do Julgamento)

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA SEÇÃO
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Sessão Virtual de 12/06/2024 a 18/06/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Secretário
Bel. Dimas Dias Pinto

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Coisas - Propriedade - Condomínio em Edifício - Despesas
Condominiais

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : RESIDENCIAL GUARUJA
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VOLANTE - SP236739
RECORRIDO : WELLINGTON SOUZA DA SILVA
ADVOGADO : ESMERALDA DE LURDES SIMAS SÃO BENTO - SP418949

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A SEGUNDA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de
processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Humberto Martins, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Antonio
Carlos Ferreira, Marco Buzzi, Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro e Nancy Andrighi
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva.
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